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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

REEXAME NECESSÁRIO nº 0100765-79.2012.815.2001
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
IMPETRANTE:Cicero Rivanildo dos Santos
ADVOGADO :Roberto Dimas Campos Junior (OAB/PB 17.594)
IMPETRADO : Presidente da Comissão do Concurso Público para agente de
segurança penitenciária do Estado da Paraíba
REMETENTE :Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
da Capital

ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  –  Mandado  de  segurança  -
Candidato aprovado em concurso público –
Convocação  –  Ausência  de  notificação
pessoal  –  Publicação  no  Diário  Oficial  -
Decurso  de  tempo  razoável  -  Notificação
pessoal  –  Necessidade   -  Concessão  da
ordem  -  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

− O  mandado  de  segurança  é  ação
constitucionalizada instituída para proteger
direito líquido e certo, sempre que alguém
sofrer  violação  ou  houver  justo  receio  de
sofrê-la por ilegalidade ou abuso de poder.

- A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça é pacífica no sentido de caracterizar
violação  aos  princípios  da  publicidade  e
razoabilidade a nomeação de aprovado em
concurso  público  ou  a  convocação  para
determinada  fase  apenas  mediante
publicação  em  diário  oficial,   quando
passado considerável lapso temporal entre
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a realização ou a divulgação do resultado
da  etapa  imediatamente  anterior  e  a
referida  convocação,  como  ocorreu  na
hipótese vertente, por ser inviável exigir do
candidato  aprovado  o  acompanhamento
diário das publicações oficiais

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento de fl. retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  remessa  oficial  oriunda  da
sentença de fls. 114/117, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 4º Vara da
Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  do  mandado  de
segurança impetrado por CÍCERO RIVANILDO DOS SANTOS, contra ato dito
ilegal  e  omissivo  do  Presidente  da  Comissão  do  Concurso  Público  para
agente  de  segurança  penitenciária  do  Estado  da  Paraíba,  concedeu  a
segurança e confirmou a liminar deferida para consolidar a participação do
impetrante no curso de formação de agente penitenciário.

O Estado da Paraíba apelou da sentença,
arguindo  que  não  há  previsão  legal  no  nosso  ordenamento  jurídico  que
impute, a administração responsável pelo certame, o dever de divulgar no seu
edital  que  será  realizado  a  convocação  pessoal  do  candidato  aprovado.
Ademais, asseverou que constando no edital que o chamamento se daria pelo
Diário  Oficial,  não  há  que  se  falar  em  publicidade  do  ato.  Dessa  forma,
requereu  a  reforma  da  sentença  para  julgar  improcedente  a  ação  (fls.
123/128).

Certidão  à  fl.  130v,  aduzindo  a
intempestividade do recurso apelatório.

À fl. 134, o MM. Juiz “a quo” determinou a
subida dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, diante
da certidão de fl.  130v, bem como da remessa necessária determinada na
sentença.
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Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 142/148). 

É o relatório.

Decido.

De início, ressalte-se que embora conste na
autuação apelação e reexame necessário, verifica-se que o recurso apelatório
interposto  estava  intempestivo,  conforme  certidão  de  fl.  130v,  não  sendo
recebido pelo MM. Juiz “a quo”, tendo sido determinado a subida dos autos
em razão da remessa necessária. 

Por  tais  razões,  passa-se  à  análise,  tão
somente da decisão ora sob reexame necessário.

Como é cediço, o edital erige-se como a lei
disciplinadora  do  certame  público,  sendo  referência  para  apreciação  das
regras e preceitos a ele aplicáveis.

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o
entendimento no sentido de que  “o edital é a lei do concurso, cujas regras
vinculam  tanto  a  Administração  quanto  os  candidatos,  ou  seja,  o
procedimento do concurso público é resguardado pelo princípio da vinculação
ao edital1”.

Sobre  o  assunto,  ensina  HELY  LOPES
MEIRELLES que os “concursos não têm forma ou procedimento estabelecido
na Constituição, mas é de toda conveniência que sejam precedidos de uma
regulamentação legal ou administrativa, amplamente divulgada, para que os
candidatos  se  inteirem de suas  bases  e  matérias  exigidas.  Suas  normas,
desde que conformes com a CF e a lei, obrigam tanto os candidatos quanto a
Administração2”.

Partindo de tal premissa, urge trazer à lume
o dispositivo do instrumento editalício regente da espécie, para, depois, aferir
se, conforme sustentado pelo impetrante, fora ele violado pela Administração
Pública. Veja-se:

“13.11.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato
manter  seu  endereço  e  telefone  atualizados  para
viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando

1AgRg no REsp 1.307.162/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, Dje 5/12/2012.
2Direito Administrativo Brasileiro, 33ª edição, p. 437
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for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não
seja localizado
13.12.  A  Secretaria  de  Estado  da  Administração  da
Paraíba  e  a  Fundação  Carlos  Chagas  não  se
responsabilizam  por  eventuais  prejuízos  ao  candidato
decorrente de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de dificil acesso;
c)  correspondência  devolvida  pela  ECT  por  razões
diversas  de  fornecimento  e  /ou  endereço  errado  do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiro.

De  fato,  o  edital  do  certame  público  em
questão  ao  prever  expressamente  que  os  candidatos  deveriam  manter
atualizados  os  seus  endereços,  nos  termos  do  que  já  decidiu  o  STJ,
“demonstra, ainda que implicitamente, o intuito da Administração entrar em
contato direto com o candidato aprovado no momento de sua nomeação3”.

Sem destoar:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL.
EDITAL  QUE  EXIGIA  ENDEREÇO  ATUALIZADO.
PRESUNÇÃO  DE  COMUNICAÇÃO  PESSOAL.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  Se  há  previsão  expressa  no  edital  do  concurso
público  sobre  a  obrigatoriedade  de  atualização  do
telefone  e  endereço  do  candidato,  há  presunção  do
interesse da Administração em manter contato pessoal
com o candidato. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1134712/PR,  Rel.  Ministro  JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe
07/03/2014)” (grifei)

Ademais, faz-se necessário assinalar que a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  pacífica  no  sentido  de
caracterizar  violação  aos  princípios  da  publicidade  e  razoabilidade  a
nomeação  de  aprovado  em  concurso  público  ou  a  convocação  para
determinada  fase  apenas  mediante  publicação  em  diário  oficial,   quando
passado considerável lapso temporal entre a realização ou a divulgação do
resultado da  etapa imediatamente  anterior  e  a  referida  convocação,  como
ocorreu na hipótese vertente, por ser inviável exigir do candidato aprovado o
acompanhamento diário das publicações oficiais. Confira-se:   

3AgRg no RMS 37.227/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/12/2012, DJe 12/12/2012
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“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  DECURSO  DE  TEMPO
RAZOÁVEL  ENTRE  HOMOLOGAÇÃO  E
CONVOCAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL.
NECESSIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  DECADÊNCIA.
SÚMULA 7/STJ.
1. Não há como reconheceu a decadência se a instância
ordinária afirmou, com base nos fatos e provas, que o
candidato não fora adequadamente cientificado de sua
convocação, pois o art. 23 da Lei 12.016/2009 conta o
prazo decadencial a partir da ciência, pelo interessado,
do ato impugnado. Conclusão cuja modificação esbarra
na Súmula 7/STJ.
2.  "A  errônea  valoração  da  prova,  a  permitir  a
intervenção  desta  Corte  na  questão,  é  a  jurídica,
decorrente de equívoco de direito na aplicação de norma
ou  princípio  no  campo  probatório"(AgRg  no  AREsp
26.857/GO, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma,  DJe  27/9/2013).  No  caso,  o  recorrente  nem
sequer  aponta  qual  teria  sido  o  erro  jurídico  na
aplicação de norma ou princípio.
3.  Ademais,  a  exigência  de  notificação  pessoal  do
candidato  pela  instância  ordinária  está  conforme  à
orientação do Superior Tribunal de Justiça,  segundo a
qual "A  nomeação  em  concurso  público  após
considerável  lapso  temporal  da  homologação  do
resultado  final,  sem  a  notificação  pessoal  do
interessado,  viola  o  princípio  da  publicidade  e  da
razoabilidade, não sendo suficiente a convocação para
a fase posterior do certame por meio do Diário Oficial"
(AgRg  no  AREsp  345.191/PI,  Rel.  Ministro  Humberto
Martins,  Segunda  Turma,  DJe  18/9/2013).  No  mesmo
sentido:  AgRg  no  RMS  39.895/ES,  Rel.  Ministro  Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/2/2014.
(...)
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 501.581/RO,  Rel.  Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
21/08/2014, DJe 25/09/2014)” (grifei)

Ainda:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO  DO
CANDIDATO PARA NOVA ETAPA DO CERTAME, POR
MEIO  DE  PUBLICAÇÃO  EM  DIÁRIO  OFICIAL DO
ESTADO,  CONFORME  PREVISÃO  EDITALÍCIA.
LONGO  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  AS  FASES  DO
CERTAME.  NECESSIDADE  DE  NOTIFICAÇÃO
PESSOAL.  PRINCÍPIOS  DA  PUBLICIDADE  E
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I.  Na  espécie,  o  impetrante  participou  do  concurso
público para Provimento de Vagas no Cargo de Soldado
do Quadro de Praças Policiais Militares do Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  regulado pelo  Edital  001/2005-
CFDd/DP/PMRN,  obtendo  classificação  na  primeira
fase,  e,  após  decorridos  05  (cinco)  anos  da  prova
intelectual  e  04  (quatro)  anos  da  primeira  fase  do
certame, foi convocado para a segunda etapa (realização
do exame de aptidão física),  através de publicação no
Diário Oficial do Estado.
II.  Tal  situação  -  ao  contrário  do  que  sustenta  o  ora
agravante  -  viola  os  princípios  constitucionais  da
publicidade  e  da  razoabilidade,  uma vez  que inviável,
considerando-se a perspectiva do homem médio, exigir
que  o  candidato  acompanhasse,  diariamente,  durante
longo lapso temporal, ainda que pela Internet, todas as
publicações no Diário Oficial do Estado.
III. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no
sentido de que a notificação pessoal  do candidato,  no
decorrer  de  concurso  público,  apenas  é  exigida  caso
haja  previsão editalícia expressa  nesse  sentido  ou nas
hipóteses - como a dos autos - em que transcorrido longo
lapso temporal entre os atos do certame. Nesse sentido:
STJ,  AgRg  no  AREsp  501.581/RO,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
25/09/2014; AgRg no RMS 27.060/RN, Rel. Ministro OG
FERNANDES,  SEXTA  TURMA,  DJe  de  1º/10/2013;
AgRg no AREsp 345.191/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  18/09/2013;
AgRg  no  RMS  40.615/MG,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de
25/09/2013; RMS 37.910/RN, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de
26/4/2013.
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  RMS  38.667/RN,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
10/03/2015, DJe 18/03/2015)” (grifei)

Sem destoar:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO PARA NOVA ETAPA
DO  CERTAME,  POR  MEIO  DE  PUBLICAÇÃO  EM
DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO,  CONFORME
PREVISÃO EDITALÍCIA. LONGO LAPSO TEMPORAL
ENTRE AS FASES DO CERTAME. NECESSIDADE DE
NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.  PRINCÍPIOS  DA
PUBLICIDADE E RAZOABILIDADE.
1.  O STJ firmou o entendimento de que "caracteriza
violação  ao  princípio  da  razoabilidade  a  convocação
para determinada fase de concurso público, mediante
publicação  do  chamamento  em  diário  oficial  e  pela
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Internet,  quando passado considerável lapso temporal
entre a homologação final do certame e a publicação da
nomeação,  uma  vez  que  é  inviável  exigir  que  o
candidato  acompanhe,  diariamente,  durante  longo
lapso temporal, as publicações no Diário Oficial e na
Internet"  (MS  15.450/DF,  Rel.  Ministro  Mauro
Campbell  Marques,  Primeiro  Seção,  julgado  em
24/10/2012, DJe 12/11/2012).
2. Destaca-se que os documentos que o ora recorrente
instruiu  a  impetração  demonstram a  sua  alegação  de
que, desde a homologação do resultado final do certame,
em 11 de abril de 2013, as convocações dos candidatos
em  cadastro  reserva  se  deram  somente  mediante
publicação no Diário Oficial do estado em 12 de junho
de 2015, cerca de dois anos após a homologação.
3. Recurso Ordinário provido.
(RMS 50.924/BA,  Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/05/2016,  DJe
01/06/2016)” (grifei)

Diante disso, dúvidas não há de que agiu
com acerto o magistrado de piso, devendo, assim, ser mantido  “in totum o
decisum a quo”.

D I S P O S I T I V O 

Destarte, nega-se provimento ao reexame
necessário, mantendo em todos os seus termos a sentença recorrida. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do julgamento, o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.  Des. Luís Silvio
Ramalho  Júnior  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz
convocado com jurisdição plena, em substituição ao Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 31 de outubro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
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Relator
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